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Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

 
PORTARIA Nº 029, DE 18 DE MARÇO DE 2024. 

 
                                                            Concede    Licença     Prêmio       a 

Servidora Efetiva. 
 

                          
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica 
Municipal e, 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, mais precisamente em seus artigos 
121 a 125;  
 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando 
Licença prêmio. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Fica concedida Licença Prêmio, pelo período de seis (06) meses, a 

contar do dia 11.03.2024 até 11.09.2024, a Servidora Efetiva Ivete Barbosa da 

Silva, ocupante do cargo de Professora, matricula nº260, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Esportes e Lazer. 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário, com efeito retroativo a 11 de março de 2024. 
 
 
 Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – BA, em 

18 de março de 2024 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Termo Aditivo

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº 061/2024 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2023 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, Estado da Bahia, torna público que firmou o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 061/2024, firmado com a empresa JACUÍPE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 
14.191.902/0001-67, para aumento de quantitativo inicialmente previsto de mais 01 (um) 
veículo tipo passageiro 05 (cinco) lugares para atender as necessidades das  diversas secretarias  
da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, mantidas todas as demais cláusulas e condições 
do contrato inicial, aumentando o valor inicial contratado em mais R$ 68.500,00 (sessenta e 
oito mil e quinhentos reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2024, nas mesmas dotações orçamentária já referendada 
no contrato inicial. Assina pela empresa Laio Leony de Paiva e pela Prefeitura, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 13 de março de 2024. 
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DECRETO Nº. 029, DE 18 DE MARÇO DE 2024. 

 
VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal 

 
DECRETA 

Art. 1º- Ficam nomeados para o cargo de Secretário (a) Escolar, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, os (as) senhores (as) 
mencionados(as) no quadro abaixo: 

 

SERVIDOR (A) CPF LOTAÇÃO/ESCOLA 

Ana Roberta Fonseca 
Vieira 

050.832.435-69 Escola Municipal José Joaquim 
Ramos 

Stefanni Oliveira Santos 105.698.875-42 Escola Municipal Dionísio Azevedo 
Thainá Bispo de Oliveira 106.413.735-03 Creche Durvalina Carneiro 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos à 04 de março de 2024. 

Art. 3º- Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 18 de março de 
2024.  
                                                          

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº.030, DE 18 DE MARÇO DE 2024. 

 
VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal 

 
DECRETA 

Art. 1º- Ficam nomeados para o cargo de Vice Diretor (a) Escolar, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, os (as) senhores (as) 
mencionados(as) no quadro abaixo: 

 
SERVIDOR (A) CPF LOTAÇÃO/ESCOLA 

Cézar de Jesus Lima 072.681.715-52 Escola Família Agrícola Tupinense 
Graciane Santos Dias Soares 056.551.805-45 Colégio Municipal Rafael Cincurá 
Thaís Amaral de Carvalho 
Cardoso 

073.160.335-41 Centro de Formação Mun. Fábio 
Henrique Cerqueira 

Mirte Braga da Silva 018.821.825-45 Escola Municipal Manoel Messias 
Brito 

Lucivania Martins Santana 112.505.018-84 Escola Municipal Manoel Messias 
Brito 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos à 04 de março de 2024. 

Art. 3º- Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 18 de março de 
2024.  

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

21C990B272F0EDEB0C44606A746C8F0D

segunda-feira, 18 de março de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02107 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 18 de março de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02107 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

                                                                             

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº. 031, DE 18 DE MARÇO DE 2024. 

 
VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal 

 
DECRETA 

Art. 1º- Ficam nomeados para o cargo de Diretor de Divisão, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, os (as) senhores (as) 
mencionados(as) no quadro abaixo: 

 
SERVIDOR (A) CPF 

Maria Normilza Fonseca Alves 024.583.185-17 
Larissa dos Santos Rosa Reis 862.274.555-47 
Delian Damaceno Ribeiro Santos 020.764.485-35 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos à 04 de março de 2024. 

Art. 3º- Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 18 de março de 
2024.  
 
 
 HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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 DECRETO Nº.032, DE 18 DE MARÇO DE 2024. 

  
 
VERSA SOBRE 
EXONERAÇÃO DE PESSOAL 
DE CARGOS DE CONFIANÇA. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
  
CONSIDERANDO tratar-se de cargos de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º- Fica exonerada, do cargo Secretária Adjunta, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a Srª. Juliana Aragão Oliveira Teles, CPF Nº 
108.865.435-50; 
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 18 de março de 2024. 
                                                                                       

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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